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Gabinete

 

Memorando Nº 81/2020 - SEDES/GAB Brasília-DF, 17 de julho de 2020.

PARA: Unidade de Controle Interno - UCI

 

Em face da natureza do assunto, encaminhamos o processo em evidência
para a Unidade de Controle Interno, para conhecimento do teor do Ofício N° 281/2020 -
MPC/PG(43696098), que solicita informações acerca da execução do Programa Mobilidade
Cidadã,  contemplando  a  relação  nominal  dos  beneficiários,  com  indicação  da  condição
considerada para concessão, ou seja, existência de cadastro dos favorecidos na SEMOB ou
no DETRAN/DF, outrossim, requer o envio de esclarecimentos atinentes aos mecanismos
de controle utilizados para registro de recebimento e entrega dos cartões aos favorecidos,
assim  como  das  providências  adotadas  em  relação  aos  cartões  eventualmente  não
entregues aos respectivos beneficiários no prazo estabelecido pelo Parquet de Contas de
vinte dias e adoção de providências cabíveis e necessárias.

Att.

ROBERTO VELOSO FILHO

ASSESSOR

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO CARVALHO VELOSO FILHO -
Matr.276212-9, Assessor(a), em 17/07/2020, às 22:10, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43781233 código CRC= 95D4AC95.
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